
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF "Mais lrabalho, rrovas realizagõeí'
Âilt 2021-2824

2I DE JULHO DE 2023

PROJETO DE LBI MUNICIPAL N" 12023

Ábre Créditos Especiais no orÇamento do município, inclica
recursos e dá outras providências.

Art" lo Ficam abefios os créditos especiais no orçamento municipal instituído pela Lei Municipal n'
200912022 de 28/1212022, com as seguintes codiFrcações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI]DE E ASSITÊNCIA SOCIAL

07
070 I
0701 l0
0701 10 302
0701 l0 3020t22
0701 10 302 0122 2172 319007000000,1500.000 (x)

TOTAL DOS CITÉDITOS

Art" 2' Servirão ele recursos para abertura clos créditos especiais, que
das seguintes dotações:

0701 i0 3420122
0701 i0 302 0122 2172 339047000000.1500.000 (x)

TOTAL DOS CONVÊNTOS

Secretaria Municipal de Saúrc1e e Assistência Social
Fundo Municipal de SaÍrde

Sarircle

Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Atenção de Media e Alta Cornplexidacle
Contrib. a Entidades Fechadas de Previd. RS 8.000,00

R$ 8.000.00

trata o art. 1o, a reclução or'çarnentálria

Atenção de Media e Alta Complexidade
Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 8.000,00

R$ 8.000,00

Art.3" Esta Lei ,'ntra em vigor na data de sua publicação.

GAI]INETE DO PREFEITO MLI].{IC DE VICTOR GRAEFF/RS,21 DE JULHO DE2O23,

Av. João Amann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.613.48510001-77 - Fone: (54) 3338-1242 I 3338-1273

E-mai! : prefeitura@prefvictorgraeff.com. br
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Prefeito Municipal

ffi#eríF
**fu*ESrApo po Rro GRANDE Do sul 
üiü?on onÀrrr

munrcÍpro DE vlcroR GRAEFF .,Maisrrabârho.novasreariza,ôes,.

À!À1 202r-20?4

JUSTIFICATIVA DO I'ROJETO DB LEI N' t2023

Apresentamos o incluso projeto de Lei à fim de que rnereça apreciação, análise e a aprovação clos

integrantes clesta Colenda Casa Legislativa.

Trata-se de abertura de créditos especial na dotação especificada no projeto de acordo com o Art.

14 da Lei Municipal no tr .917 de 2021 que institui a base cle cálculo e alíquota cle contribuição para o

regime de previdência complementar no âmbito municipal. Dessa forma, emruzáo das portarias no

l74l2AX e no 30312023 que nomeia médico clínico geral 20H e 30H respectivamente, aprovados em

concurso público e de acordo com as faixas de vencimento, cleverá ser feito a arrecaclação cla contribuição

do mesmo e para tal, se faz necessário incluir a dotação de clespesa.

Do exposto, colocamos a apreciação dos nobres vereadores o presente Projeto de Lei, contando com a

unânime aprovação em regime de urgênci«,

Atenciosamente

Av. João Amann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.613.48510001-77 - Fone: (54) 3338-1242 I 3338-1273
E-mail : prefeitu ra@prefvictorgraeff.com.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNIGIPIO DE VICTOR GRAEFF
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